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ESTAD0 DA PAR{iBÀ DE 29 DE OT]TI,IBRO DE 2O2I

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ALCANTIL

PORTARIA N" OIO22O2I

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE
Ár{ANTIL, no uso de suas atribuições legais e

fr."..rado nas disposições do Artigo 60, da Lei Orgânica
Municipal - LOM, bem ainda com base no Artigo 94
da Lei n' l3-8, o Estâtuto dos Servidores Mumcipais,
de 12 de setembro de 1997.

RESOLVE

Art. l' - Conceder beneficio de LICENÇA
PRÊ,MIO a AYALLA CARLA sILvA Do
CARMO, funcionráu'ia pÍblica do quadro efetivo,
ocupando o cargo de TECNICA EM VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA, sob matricula funcional n'.
I 101307, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com o Estatuto do Servidor Público
Municipal, Art. 94.

Art. 2o - O beneÍicio que se concede por força
dara portaria seÉ de 06 (seis) meses a contar desta
o--.5 sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo.

Art 3'- A presente portaria entra em vigor na
data de sua assinatura" revogando-se todas as

dispocições em contrário.

Dê ciência;
Publique-se;
Cumpra-se.

Alcantil-PB, 27 de outubro de 2021.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

DECRETO N" 033 DE 26 DE OUTUBRO DE
202t.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE
ALCANTIL.PB, CÍCERO JOSÉ
FERNAI,IDES DO CARMO, no uso de su§
atribuições legais, previstas no art.60, inciso II, da
ki Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1". Fica transferido, neste ano, para o DIA l'
DE NOVEMBRO DE202l o PONTO
FACULTATM relativo ao dia 28 de outubro,
em homenagem ao Servidor Público, nas
repaíiçôes públicas municipais.

Parágrafo (lnico - Em razão das essencialidades
e permanência dos serviços, bem como
indispensáveis ao funcionamento em virtude de
sua natureza, os serviços do SAMU - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência continuará em
sua normalidade, e será estabelecido escala de
plantão por parte da Secretaria Municipal de
Saúde, de modo que não haja intemrpção desse
serviço à população.

Art. 2". Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3". Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.Ü*- l*{ f oL C,ô'.*
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DISPÕE SOBRE PONTO
FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÔES PÚBLICAS
MUNICIPAIS.
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Dê ciência;
Publique-se;
Cumpra-se.

Alcantil-PB, 27 de outubro de 2021
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